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•oasPÕE SOBR[ ISENÇÃO TRl8lJTÁRl4 À ESCOLA 

OE 19 e 2• ;RAUS BRASIL,E DÃ OUTRAS PRO

V IO~NC IAS:' 

o PREFE 1 TO fll:m IC 1 PM. 0( 8A 1 xo GUAHDU, ES, F•z S.ber , 
QU• • c.Q~ .. :.Aln•ciP'IJ eh S.ixo Gu1utdu-ES.Aprovou • Eu Sanciono• 
ae~u tnte l.t1; 1.-

.\r"~ • '10 J G. i i Col .:on pi r!:MU8 coam de •Ut 1 J idade PÚb J I c:a • 

• Escola do JO e 2' C.raus Graail,entidade de ensina, aediad• neata 
ci~~•.incJuendo-1!1 nae for~~ ~e i•~n~êo e/ ou não incidênci• tri• 
butári•.relativaa • impo~tos •taxa• da iicença,.Pf"•Vistaa no CÓdi 
iJO 1ributârl~ Municipel. 

Per~grafo Único - A i~nçÕo ou não incidência não abr•n 
ge as ta1CaS re I cit; vtJa. d preal:'1Cd~ de aerv i ÇOS CO 1 oc.tdoa ?O 1 O !·lUn i C f • 
pio ~ df sp;>siç•o da cntidilde. 

Art i QO 2 L f i c1.111 an i 11t ia dos os cred i ~o• de n•ture.za ' 
ui bu-tÁr ia,. i nacr i toa au não eca d f" 1 c:M ativa, om nome da fllnt 1 dede, re-
1 •t J~•a ao t.rib~to~ ref•ridas no ~rt;go ! desta Lei . 

Arti~o 3'"'- (ata loi ontr• eo vi!)Or na data de euo pubf i - ,. . 
~çao,r~va:.)dJd~ da dlaP\)ai~a~a am cuntr~r10. 
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